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Ementa do Proletoi Dd denominaÇão de Alcemar de Oliveira à logradouro púbtico

situado no bdirro Santo Antônio, ao logradouro públÍco dnteriormente conhecido como

rud SD Cento e Cincq nestd ciddde e dd outrds providêncids.

Autor: Evandro Cheroso

1 - OUOR{/,T' EXIGIDO PARA VOTACÂO

Em seus Arts. 279, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Muntcipat

de I4uriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das váÍias espécies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:
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A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no art.72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:
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Art. 220. So pelo voto de 2/3 (dois terços) de sêus membros, pode a Câmara Municipal:
IX - modificar a denominação de logradouro público, exceto quando houver solicÍtaÉo escrita
de, no mínimo, 9oyo (noventa por cento) dos moradores ai resjdentês, acompanhada de
manifestação oral de represêntante do Bâüro onde fica localizado o logradouro, o qual deveni
se Inscrever para fazê-lo em reunião ordinária da Câmôra, no que coítará com a manifestação
do Vereador propo6itor da alteráção;

2 . MÉRITo DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 360 de 1Ol1O/2025 que Da denomindção de Alcemar de
Oliveira à logradouro púbtico situddo no bairro gnto Antôniq ao logrddoum púbtico

anteriormente conhecido como rud SD Cento e CÍncq nesb ciddde e da outras
providências, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciatiya

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Munictpio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Coníituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorrênte.

Da Leo islacão constitucio na t

Como já dito/ a matéria veiculada neste proleto de Lei se adequada
perfeitamente aos princÍpios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artjgo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição
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Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União
Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

o projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que eraborado no exercício
da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da
Constituição Federal, iá que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de
interesse local, dis@sitivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica
Municipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que
sêja o principal. É a sua prêdominância; tudo quê repercute direta e imediatamênte na vida
muíicipôl é de interessê local,,. (CÂSTRO Jose Nilo de, in Direito Municipal posíUvo, 4, ed.,
Editora Del Rey, Bêlo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, Malheiros, página 5g7:

"Vale ressaltar qu€ essa competência do Munichio para legislar ,sobre 
assuntos de interesse

local' beÍn corno a de 'suphmêntar a legislaéo Heral e estadual no que couber.- ou seja,
em ôssuntos em que predorninê o intêresse local - amplhm significatúamentê a afuaéo
legislativa da Câmara de Vereadores.

(...)

Leis de iniciativa da CâmaEr ou mais propriamente, de seus veÍeadorcs são todôs as que a lei

orgânicà municif,al não reserva, expressà e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis

orgânkas municapais devem reprcdu2ir, dentre as ÍnatéÍias preristas nos arts.6l, §lo e 165 da
CF, as que se insêrêm no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exctusiva do
prefelto, como Chefe do Execújvo locâ|, os projetos de lei que disponham sobre a criâção,

esbúuração e atribuiçôes das s€cretarias, órg6os e entes da Âdministração públkô Munacipal;

mâtéria de orgEnização administrauvô e planejamento de execução de obras e serviço6
públicos; criação de cargos, fundes ou emprêgos públicos na Âdministração direta, autarquia e
fundacional do Município; o regime iurilico único e previdencÉrio do6 sêrvilores municapais,

flxação e ôumento de sua rcmuneração; phno plurianual, as dlretrizes orçamenhárias, o
orçaÍnento anual e os critérios suplementarcs e especiais, Os demais proietos competem

concorrentemente ao prefeito e à Cámara, na forma regiínental."
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Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê:

Art. 60 - Ao !1unicípio compete prover tudo quanto diga respeito ão seu peculiar interesse e ào

bem-estar de sua popula6o, côbendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguantes

atribui#:
xvIII - regulêmentar a újlizaÉo dê logradouros públicos e, especialmente no perímeuo

urbano, determinar o itinerário e os pontos de parada dos transportes coletivos;

É imperioso registrar, que deve ser observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; NC

existência de nome na referida rua, que se pretende denominar, iá que, destã forma,

estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção ao art.

220 do Regimento Interno.

Além disso, o STF já fixou a competência concorrente do Poder Executivo e

Legislativo para denominar vias e logradouros:

a existência de uma codbitaÇão normativd entre os Poderes Executivo (decreto)

e o Legisldtivo (tei furnal), para o exercício da competência destinada d

denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas alterdçõesi cada

qudl no âmbito de suas atribuições. IRE 1.151.23a rel. min. Alexdndre de

Moraes, j. 3-10-2019, e DIE de 12-11-2019, Tema 1070.J

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido pÍojeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aorôs autorizacão

leoislatiya, depois de verificada toda documentacão oertinente a DroDostâ

leoislativa.
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que d&m suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verlfica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, obseívada a compêtência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de ConstituiÉo, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 360

de l}llol2125, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COI{STITUCIOI{AL E LEGAI-,

Derradeiramente, cabe Íessaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinati

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve Ô

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislatrva, veriflcarem a VIABILTDADE OU I{ÃO DA aPROvaçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão Douco rêflete o

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votaÇão em plenário.
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3 . DA CONCLUSÃO FINÂL DA COMISSÃO
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RANGEL IYARTINO DE Presidente

MUNIQUE HELENA UNIK DA SAÚDE) - Relatora

SOUZA - l4embro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - Suplente'

Comissão de Constituição/ Legislação e Justiça - Composição aÉ. 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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PROTETO LEI No: 360/2025

Protocolo no: 3890/2025 - Data: L0lL0lZ025

Objeto de análise pela Oiretoria ,uídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Projeto: Da denominação de Alcemar de Oliveira à

logradouru público situddo no bairro .hnto An6nA ao logradouro público

anteriormente conh€ido como rua SD Cento e Cincq nestd cidade e da outras

providências.

Autor: Evandro Cheroso

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

JurÍCica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem forca vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não p€los membros desta Casa.

De qualquer sorte, toma-se de suma importância salientar que a opinião

e

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas esoecializadas. pois a vontade do

I

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questôes socials e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria JuríCica não vislumbrã nenhum vkio de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e
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Legalidade do projeto é feitâ exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.

Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

enquanto o parecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

as formalidades legais e reoimeniais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREIVIO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarddo pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. l4uriaé/Mc, data da votação do pdrecer das Comissões dd Câmara

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho Corrêa rídico

oAB/MG 996q3

n
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2 "O parxer enitido por prúurador ou advogado de órgão da admioistméo públiâ não é ato

administÍativo. Nada mais é tu que a opiniio emitida Éb oryrador do dieib, opinii;o tffiico-jurbi a,

que orientará o adÍninistíafut na tonatu tu deisão, na prátioa do ato administmti@, EE se consh'tui

na exeo@ a( okio à lei. ,,la opoftunidade do julgâhento, pryuanto enwlúitlo na 6fue simplê
parfrr, ou th, ato opioati@ que @eid ser, ou não, .onsileab Flo administur." (MaMado de

Seguranp n" 24.584-1 - Distrito tueral - Relator: Min. Mârco Auréllo de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DÂ COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da GmaÍa Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aÍt.72, Ill, assim se manifesta:

I - DÂ TÉCNICÂ LEGISLÂTIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais paÍâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos êrros ortográficos

devem ser sanados em redaÉo final, não ensejando ilegalidade, màntido o sentido

literâl da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, U e IIl,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

ttt - DA REDAçÃO FII{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redação frnal do Projetq pdra ser disutida e votdda, independe dos

i nterstícios constd n tes deste Regi mento.

IV - PARECER FII{AL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitôs oor esta

Comissão (se necessário) no oue tange a erros meramente formais em atenção e

m
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conforme estabelecido no art.240 do Reoimento Interno3. Muriaé, ddta da votação
em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS DO WILSON REIS) - presidente

US BAHIA - Relator

CLEISSON EVANG SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

l Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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ANTÔNiO ADILSON DLARTE - suptentea

Comissáo de Redação e Assunbs Diversos - Composição aÉ, A3 RI.

! Será admitida emenda à tddção frnàl, com â frndlidadê exctusiua de ordenar a natéri4 corigir a
linguagem, os enganos, ds conhadifies ou @@ dclarar o seu texto.


